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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000214-10.2014.815.0421  – Vara Única
da Comarca de Bonito de Santa Fé

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
APELANTE : Maria Gislene de Lima Macena
DEFENSOR : Vicente Alencar Ribeiro
APELADA : A Justiça Pública

 

APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO  CORPORAL NO
ÂMBITO DOMÉSTICO. Artigos 129, §9º  do
Código Penal. Condenação. Irresignação defensiva.
Absolvição. Impossibilidade. Materialidade e
autoria consubstanciadas.  Palavra  da  vítima
apoiada  em outros  elementos  probatórios.  Pena.
Quantum  do  apenamento  fixado  com
proporcionalidade  e  em  estrita  observância  às
regras  legais  pertinentes.  RATIFICAÇÃO  DO
REGIME  INICIAL  semiaberto,  DA  VEDAÇÃO  À
SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  PRIVATIVA  DE
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS e da
concessão do sursis. Crime praticado com violência
e ré reincidente. Recurso desprovido.

- Não há como acolher a pretensão absolutória, se
o conjunto probatório dos autos é coeso, idôneo e
capaz de comprovar a autoria e a materialidade do
crime previsto no artigo 129, §9ºdo Código Penal,
tendo  a  palavra  da  vítima  valor  probatório
relevante,  mormente  quando  confirmada  por
outros testemunhos e além da confissão da ré.
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- Não há falar em legítima defesa da honra, uma
vez que a apelante não comprovou a sua versão,
tendo  ademais  tomado  uma  reação  física
desproporcional  e  imoderada  para  a  situação.
Saliente-se,  ainda,  que  não  restou  demonstrada
qualquer agressão, atual ou iminente.

- Ratifica-se o quantum do apenamento fixado com
proporcionalidade  e  em  estrita  observância  às
regras legais pertinentes.

- A fixação do regime mais severo – semiaberto –
em  razão  da  reincidência  decorre  da  própria  lei
(art. 33, § 2º, alíneas b e c, do CP).

- É incabível  a substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos, se o crime foi
cometido  com  violência  à  pessoa  e  a  ré  é
reincidente, nos termos do art. 44, incisos I e II,
do Código Penal.

- Inviável a concessão do benefício do sursis, uma
vez que o art. 77, I, do Código Penal, dispõe que a
suspensão da pena não é cabível caso o réu seja
reincidente em crime doloso.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima
identificados. 

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO
APELO, em harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Perante a Vara Única da Comarca de Bonito de Santa
Fé, Maria  Gislene  de  Lima  Macena  e  Gildivan  de  Lima  Macena foram
denunciados como incursos nas sanções do art. 129, §9º e do art. 147,
ambos do Código Penal, c/c art. 7º, I e II da Lei 11.340/06.

Narrou a inicial acusatória de fls. 02/04:

“(…) que no dia 12 de janeiro de 2014, por volta das
14:30min, na Rua João Belarmino Duarte, Antolândia,
nesta  cidade,  MARIA  GISLENE  DE  LIMA  MACENA,
lesionou  a  vítima  Maria  Joyce  Silva  e  GILDIVAN  DE
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LIMA MACENA, em concurso, ameaçaram e lesionaram
a vítima Maria Joyce Silva, sua prima.
Depreende-se na peça inquisitorial, que no dia do fato,
o  segundo  denunciado,  foi  ao  encontro  da  vítima  e
perguntou porque ela tinha discutido com a mãe dele e
começou a proferir ameaças.
Ato  contínuo,  o  segundo  denunciado  disse  que  iria
procurar uma pessoa para dar uma surra na vítima e
saiu. Após cerca de 10 minutos, o segundo denunciado
retornou  ao  local  do  fato  acompanhado  da  primeira
denunciada.
O segundo denunciado segurou a vítima, enquanto a
primeira denunciada a agredia com socos, puxões de
cabelo e empurrões.
Após as agressões, o segundo denunciado passou em
frente a residência da vítima e a ameaçou dizendo que
iria furá-la com uma faca.
A  vítima  foi  encaminhada  para  realizar  o  laudo  de
constatação  de  ferimentos  ou  ofensa  física,  que
constatou  discreto  edema  no  olho  esquerdo  e
escoriação  no  ombro  direito,  ocasionado  por  objeto
contundente (laudo acostado à fl. 07 dos autos). (…)”.

Denúncia recebida em 20 de agosto de 2014 (fl. 43v.).

Finalizada a instrução criminal, foi julgada parcialmente
procedente a peça acusatória, absolvendo o réu Gildivan de Lima Macena,
com fulcro no art. 386, inciso IV, do CPP, e condenando a ré Maria Gislene
de Lima Macena pela prática do crime do art. 129, §9º, do Código Penal, a
uma pena de 06  (seis)  meses  e  15 (quinze)  dias  de  detenção,  a  ser
cumprida em regime inicial semiaberto.

A  magistrada  a  quo deixou  de  substituir  a  pena
privativa de liberdade por restritivas de direitos ou de aplicar suspensão
condicional de pena.

Ademais, manteve a ré em liberdade.

Insatisfeita, a  increpada  apelou da sentença (fl.  83).
Em suas razões, fls. 84/87, pugna pela absolvição ao argumento de que
agiu  em legítima  defesa,  uma vez  que  a  suposta  vítima  agrediu  com
palavras ofensivas a ela e a sua genitora. Asseverou, ainda, que a palavra
da  vítima,  por  si  só,  não  é  suficiente  para  ensejar  uma  condenação.
Alternativamente, requer que: a) a pena seja aplicada no mínimo legal
previsto; b) o regime inicial de cumprimento da pena seja mais brando; e
c) a reprimenda seja substituída por restritivas de direito ou pelo sursis.

Contrarrazões do Ministério Público pugnando que seja
negado provimento ao apelo, mantendo-se intocada a sentença prolatada,
às fls. 89/91.
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A Procuradoria de Justiça, através de parecer do Dr.

Álvaro  Gadelha  Campos, Procurador de Justiça, opinou pelo
desprovimento do recurso apelatório (fls. 96/98).

É o relatório. 
 
VOTO: Exmo. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

(Relator)

Os requisitos essenciais de admissibilidade do recurso
encontram-se devidamente preenchidos. Inexistindo preliminares
aventadas pelas partes e/ou nulidades as quais tenha que conhecer de
ofício, passo ao exame do mérito do apelo.

A apelante pugna pela absolvição, alegando, em suma,
que agiu em legítima defesa, uma vez que a suposta vítima agrediu com
palavras ofensivas a ela e a sua genitora, bem como porque a palavra da
ofendida, por si só, não é suficiente para ensejar uma condenação.

Em que pese o inconformismo da recorrente, não há
como absolvê-la do crime de lesão corporal praticado contra sua prima,
Maria Joyce Silva, já que há provas mais do que suficientes a ensejar sua
condenação pelo delito descrito.

A materialidade resta comprovada pelo  boletim  de
ocorrência (fl.  07),  pelo laudo de constatação de ferimentos ou ofensa
física  (fl.  10), pelos depoimentos testemunhais e pelas declarações da
vítima.

O laudo à fl. 10, descreve edema no olho esquerdo e
escoriação no ombro direito.

Da  mesma  forma,  a  autoria resta sobejamente
comprovada. Vejamos: 

A  vítima, Maria Joyce da Silva, em sede judicial  (fl.
69 - DVD) disse: que o corréu subiu com a irmã para o bar onde esta
estava; que houve um desentendimento entre as famílias,  só que não
tinha acontecido nada demais para eles a agredirem; que estava sentada
e a apelante começou a agredi-la; e que levantou e tentou se defender;

As testemunhas da acusação,  Rosileide Silva Dias e
Rosilene  Silva  Dias,  que  estavam  presentes  na  hora  da  briga,
esclareceram que Gildivan de Lima Macena, conhecido por “Nega Mucha”,
chegou com sua irmã onde elas estavam, tendo a recorrente perguntado a
vítima porque esta tinha agredido verbalmente sua mãe e, logo após, a ré
começou a briga, agredindo a ofendida com tapas e puxões de cabelo
(mídia digital anexa – fl. 65).
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Por sua vez, a  ré Maria Gislene de Lima Macena
confessou as agressões praticadas contra a ofendida, argumentando, para
tanto, que o fez porque esta tinha dito “coisas” com sua mãe (recurso
audiovisual – fl. 69).

Frise-se  que  a  palavra  da  vítima  em  crimes  de
natureza similar ao dos autos tem valor probatório relevante. Ademais, o
crime  foi  presenciado  por  outras  testemunhas,  tendo  inclusive  a
recorrente confessado o delito.

No que pertine à alegação da apelante de que agiu em
legítima defesa da sua honra e da sua genitora, verifico que lhe cabia
fazer a prova da sua versão, nos termos do art. 156 do CPP. 

É o que leciona Júlio Fabbrini Mirabete:

"Ônus da prova (onus probandi) é a faculdade de que
tem  a  parte  de  demonstrar  no  processo  a  real
ocorrência de um fato que alegou em seu interesse.
Dispõe a lei que a prova da alegação incumbe a quem a
fizer,  princípio  que  decorre  inclusive  na  paridade  de
tratamento  das  partes." (Código  de  Processo
Penal Interpretado, Ed. Atlas, 8ª ed., p. 412).

In  casu,  não  há  nos  autos  provas  de  que  a  vítima
perpetrou agressões verbais para atingir a honra da apelante ou dos seus
familiares.

Ademais,  uma  eventual  agressão  verbal  praticada  pela
vítima contra a apelante a levou a uma reação física desproporcional e
imoderada para a situação.

Sobre o tema, o aresto jurisprudencial dispõe:

"Por  outro  lado,  a  agressão  à  honra,  "...
desacompanhada de  qualquer  ofensa  física,  atual  ou
iminente, não configura a legítima defesa, uma vez que
o  agente  não  está  obstando  que  se  consume  uma
agressão,  mas  apenas  exercendo  ato  de  vindita
injustificável  contra  a  ofensa  verbal." (RTJE
74/249).

Saliente-se,  ainda,  que  não  restou  demonstrada
qualquer agressão, atual ou iminente. Logo, constatado que a ré atuou de
modo imoderado, não há que se falar em configuração de legítima defesa.

Portanto,  verifica-se  que  o  conjunto  probatório  dos
autos é coeso, idôneo e capaz de comprovar a autoria e a materialidade
do crime previsto no artigo 129, §9º do Código Penal, razão pela qual se
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mostra pertinente a manutenção da condenação da recorrente. 

Alternativamente, pugna a defesa: a) pela aplicação da
pena no mínimo legal; b) modificação do regime inicial de cumprimento
de pena; c) substituição da reprimenda por restritivas de direitos e d)
concessão do sursis.

Vejamos:

Constata-se  que  a  i.  juíza  singular  percorreu
escorreitamente  as  etapas  do  método  trifásico  de dosimetria  da  pena,
fixando-a com proporcionalidade e em estrita observância às regras legais
pertinentes. 

Na primeira fase, em razão da valoração desfavorável
das circunstâncias judiciais da culpabilidade, personalidade, consequências
do crime e comportamento da ofendida, fixou a pena-base em 06 (seis)
meses  de  detenção.  Na  segunda  etapa,  considerando  a  reincidência
majorou a pena em 01 (um) mês e atenuou em 15 (quinze) dias, em
virtude da confissão espontânea, restando a reprimenda nessa fase em 06
(seis)  meses  e  15  (quinze)  dias de  detenção, a  qual  foi  tornada
definitiva a míngua de qualquer outra circunstância, causa de aumento ou
diminuição de pena.

Assim, revela-se de rigor a manutenção do quantum do
apenamento definido na r. sentença. 

Fixou, ademais, o regime semiaberto para cumprimento
da pena, motivando a decisão, especialmente, por ser a ré reincidente
(fls. 73/77).

Ora,  a  fixação  do  regime  mais  severo  em razão  da
reincidência decorre da própria lei (art. 33, § 2º, alíneas b e c, do CP).

Nesse sentido:

“Apelação  criminal.  Pena-base.  Aumento.  Motivação
abstrata.  Circunstância  inerente  ao  próprio  delito.
Impossibilidade.  Mitigação.  Regime  semiaberto.  Pena
inferior a quatro anos. Reincidente. Modificação para o
aberto. Substituição da pena por restritivas de direitos.
Crime  praticado  mediante  violência.  Impossibilidade.
Recurso parcialmente provido.
1.  As  circunstâncias  judiciais  que  se  acomodam  no
próprio  crime, bem como a fundamentação abstrata,
não autorizam a exasperação da pena-base.
2. O condenado reincidente (específico ou não) à pena
inferior a quatro anos, deve iniciar o cumprimento da
pena em regime prisional semiaberto.
3. Os crimes de lesão corporal e de ameaça, praticados
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no âmbito de proteção da Lei  n.  11.340/06, por sua
própria natureza, não permitem que a pena privativa
de  liberdade  seja  a  substituída  por  restritivas  de
direitos, ex vi do inciso I do art. 44 do CP.
4.  Recurso  parcialmente  provido”. (TJ/RO  AC
0010755-32.2012.8.22.0501, j. 10/6/2015). 

Assim, mantenho o regime inicial semiaberto. 

Ratifica-se a vedação à substituição da pena privativa
de liberdade por restritiva de direitos, tendo em vista a proibição contida
no art. 44, incisos I e II do Código Penal (crime foi cometido com violência
e a ré é reincidente).

Da mesma forma, inviável a concessão do benefício do
sursis,  uma vez que o art.  77,  inc.  I,  do Código Penal,  dispõe que a
suspensão da pena não é cabível caso o réu seja reincidente em crime
doloso (fls. 73/77). 

Por tais razões, NEGO PROVIMENTO AO APELO, em
harmonia com o parecer ministerial.

Expeça-se mandado de prisão.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento o  Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara
Criminal e relator, dele participando também os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Marcos William de Oliveira (Juiz  de
Direito  convocado  até  o  preenchimento  da  vaga  de
Desembargador), revisor, e João Benedito da Silva.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor
Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal   “Des.
Manoel  Taigy  de  Queiroz  Mello  Filho”  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 07 de novembro de
2017.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


